
Exmo. Sr. Presidente. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o art. 6º, inciso II da Lei Orgânica do Município, bem

como o art. 30, inciso I da Constituição Federal, apresenta MENSAGEM RETIFICATIVA

ao projeto de lei que autoriza o Município de Gramado, através da Autarquia Munici-

pal de Turismo – Gramadotur, a realizar acordo financeiro com o Escritório Central

de Arrecadação e Distribuição – ECAD, e dá outras providências.

A presente objetiva alterar a data de pagamento da primeira parcela do ajuste

entabulado com a entidade privada, bem como encaminha-se para apreciação deste co-

legiado, o parecer técnico da assessoria jurídica especializada contratada pela autarquia

para assessorá-la no deslinde do caso, atendendo, desta forma, os ajustes encaminha-

dos pelos representantes da entidade com os membros da Casa do Povo na reunião rea-

lizada no último dia 25 de abril do corrente ano. 

Posto isto, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada esti-

ma e distinta consideração, reiterando o pedido de aprovação deste Projeto de Lei.

Gramado, 30 de abril de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado



PROJETO DE LEI XXX/2019

Autoriza o Município de Gramado, através da

Autarquia Municipal de Turismo – Gramado-

tur, a realizar acordo financeiro com o Escritó-

rio  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  -

ECAD, e dá outras providências. 

Art. 1º (...)

Art. 2º (...) 

Art. 3º O valor mensal será de R$ 48.367,94 (quarenta e oito mil, trezentos

e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), corrigidos anualmente pelo IPCA,

vencendo-se a primeira no dia 1º de junho de 2019 e as demais no dia primeiro dos me-

ses subsequentes. 

Art. 4º (...) 

Gramado, 30 de abril de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



À GRAMADOTUR – Autarquia Municipal de Turismo;

Ao Ilustríssimo Senhor Edson Humberto Néspolo, presidente da Autarquia.

À Câmara de Vereadores do Município de Gramado, Rio Grande do Sul;

Ao Ilustríssimo Senhor Rafael Ronsoni, presidente da Câmara.

Prezados senhores,

Conforme solicitado na reunião ocorrida no dia 25 de abril de 2019,

na  Câmara  de  Vereadores,  apresentamos  nosso  parecer  a  respeito  da

possibilidade de acordo com o ECAD.

I – HISTÓRICO DA RELAÇÃO ENTRE GRAMADOTUR E ECAD

Em 12/11/2015,  o  ECAD ingressou com ação judicial  em face  da

Gramadotur e do Município de Gramado, cobrando  royalties referentes à 29ª

edição do Natal Luz e à Festa da Colônia 2015 no valor de R$ 2.556.784,15,

também requerendo a suspensão liminar do 30º Natal Luz. Não obstante, em

réplica, o ECAD abrange a cobrança para a 30ª edição do Natal Luz,  pelo qual

entende ser devida a importância adicional de R$ 2.270.294,18, totalizando R$

4.827.078,33. 

Diversas  propostas  foram negociadas entre os  patronos das partes,

conforme a tabela abaixo:
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VALOR
JUDICIALIZADO

PRIMEIRA
PROPOSTA

SEGUNDA PROPOSTA TERCEIRA PROPOSTA

R$ 4.827.078,33. R$ 3.600.000,00. R$ 1.500.000,00. R$ 2.031.453,23.

29a e 30a edições do 
Natal Luz e Festa da 
Colônia (2014 e 
2015).

Anos 2014 até 2016. Anos 2014 até 2016. Anos 2014 até janeiro 
de 2018.

Passível de cobrança 
de multa através de 
complementação.

Sem multa ou possível 
complementação.

Sem multa ou possível 
complementação.

Sem multa ou possível 
complementação.

Desconsiderando juros 
de mora e correção 
monetária.

Sem juros de mora e 
correção monetária.

Sem juros de mora e 
correção monetária.

Sem juros de mora e 
correção monetária.

Desconsiderando 
honorários 
advocatícios na 
sucumbência.

Honorários 
advocatícios a serem 
acertados diretamente 
com os patronos do 
ECAD. De praxe são 
cobrados 10% sobre o 
valor do acordo.

Honorários 
advocatícios a serem 
acertados diretamente 
com os patronos do 
ECAD. De praxe são 
cobrados 10% sobre o 
valor do acordo.

Sem honorários 
advocatícios.

Na última proposta de acordo enviada pelo ECAD, datada de 2018,

registrou-se a importância de R$ 2.031.453,23, a ser paga pela Gramadotur em

42  parcelas  de  R$  48.367,94,  com  correção  anual  pelo  IPCA.  O  acordo

abrangeria  todas as cobranças e licenciamentos pendentes  até  o final  da 32ª

edição do Natal Luz, dando-se quitação geral à Gramadotur entre os anos de

2014 e janeiro de 2018. A partir desta proposta consolidou-se minuta de acordo,

com a seguinte discriminação:

Execuções de 2014 e Natal Luz 2014/2015 R$ 507.864,41

Execuções de 2015 e Natal Luz 2015/2016 R$ 507.864,41

Execuções de 2016 e Natal Luz 2016/2017 R$ 507.864,41

Execuções de 2017 e Natal Luz 2017/2018 R$ 504.802,25

Festival de Cinema de 2017 R$ 3.057,75

TOTAL R$ 2.031.453,23

Contrapondo a discriminação retro com os valores  sub judice,  bem

como os  negociados  extrajudicialmente,  chegamos  na  seguinte  memória  de

cálculo:
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Evento Valor demandado Valor proposto Saldo

Natal Luz 2014/2015 e Festa da 
Colônia 2015

R$ 2.556.784,151 R$ 507.864,41 R$ -2.048.919,74

Natal Luz 2015/2016 R$ 2.270.294,182 R$ 507.864,41 R$ -1.762.429,77

Natal Luz 2016/2017 R$ 1.015.728,43 R$ 507.864,41 R$ -507.863,99

Natal Luz 2017/2018 e Festival de 
Cinema 2017.

R$ 507.802,004 R$ 507.802,25 R$ 0,00

TOTAL R$ 2.031.453,23 R$ 4.319.213,50

Como se vê, houve considerável redução nos valores brutos tido como

devidos através de extensas negociações entre as partes. Ademais, no item infra,

realizamos  uma  análise  pormenorizada  sobre  os  cálculos  de  cobrança  e  os

descontos aplicados à espécie.

II – DOS CÁLCULOS

Basicamente, existem dois critérios de cálculo que o ECAD utiliza para

cobrar  royalties devidos  pelas  execuções  públicas  de  obras  em  eventos  das

naturezas dos promovidos em Gramado: o critério por receita bruta e o critério

por parâmetro físico.

O primeiro critério, e de mais simples compreensão, é calculado 10%

sobre a receita bruta aferida com os espetáculos realizados com cobrança de

ingresso, e, posteriormente, aplicados uma série de possíveis descontos.

No segundo, quando não há a cobrança de ingressos ao público, a

cobrança  é  realizada  por  análise  da  área  sonorizada,  sendo  aplicados  uma

constante e diversos multiplicadores, e, posteriormente, aplicados uma série de

possíveis descontos.

1 Valor da causa sub judice, desconsiderando juros, correção monetária, e honorários advocatícios sucumbenciais.

2 Valor da causa sub judice, desconsiderando juros, correção monetária, e honorários advocatícios sucumbenciais.

3 Valor apurado pelo ECAD e enviado no dia 31/10/2017, corrigido até a data da redação do acordo.

4 Valor apurado para acordo.
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Nos eventos realizados em Gramado após o início do processo, ambos

os  métodos  de  cálculo  são  utilizados.  No acordo,  todas  as  bases  de  cálculo,

constantes, e variáveis que compõem os cálculos estão sendo aplicadas a menor

pelo  ECAD,  e  os  descontos  pertinentes  estão  presentes.  Para  apuração  dos

valores dos eventos anteriores ao processo, estão sendo tomados como base os

valores  calculados  para  os  eventos  posteriores,  pois  as  informações  sobre  as

execuções estão controvertidas.

Em  31/10/2017,  o  ECAD  enviou  à  Gramadotur  discriminação  de

cálculo do 31º Natal Luz, iniciado em 2016. A partir delas, foi possível iniciar a

análise das origens de débitos supostamente devidos, bem como dos parâmetros

utilizados na conta.  Com base nas informações prestadas aparenta ser possível

concluir que os preços do acordo são vantajosos, assegurando a Administração

para celebrar o acordo proposto.

Em  especial,  quanto  aos  eventos  com  cobrança  de  ingressos,  é

interessante  notar  que a  cobrança feita  pelo  ECAD é  baseada em vendas  de

ingressos vendidos durante o primeiro mês daquela edição (41.667 ingressos,

mês de outubro de 2016), que é consideravelmente menor que o público real até

o término do festival (243.623 ingressos).5 Igualmente, para os cálculos sobre

eventos sem cobrança de ingressos, as metragens e quantidades presumidas de

pessoas condizem com os efetivos quantitativos. 

Os cálculos  considerados na proposta de acordo são inferiores  aos

praticados pelo ECAD:

Shows com cobrança de ingressos

Show Fator do regulamento Fator aplicado

Eu Sou Maria 10% 9.492%

Natal pelo Mundo 10% 5.933%

Grande Desfile de Natal 10% 6.868%

5 A amostragem considerada pelo ECAD representa 17.1% dos ingressos efetivamente comercializados,
revelando-se um voluptuoso “desconto indireto” no preço total das licenças, considerando que o preço da licença nos
eventos com cobrança de ingresso equivale a 10% da receita bruta do evento – que é diretamente afetada pelo número
de ingressos comercializados.
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Show de Acendimento6 10% 2.000%

Ou seja, todos inferiores a 10% da receita bruta.

Também os shows calculados por parâmetro físico (os sem cobranças

de ingressos) tiveram cálculos mais brandos:

Shows sem cobrança de ingressos

Fator do regulamento Fator aplicado

0.163 0.09

Ou seja, 55,21% do que é geralmente praticado – 44,79% de redução.

Também é notável a ausência, em todos os cálculos, de aplicação de

multas legais pela falta de prestação de informações às associações de gestão

coletiva  de  direitos  autorais.  Estas  multas,  se  cabíveis  e  aplicadas,  somariam

vinte  vezes  o  valor  que  deveria  ser  originariamente  pago (art.  109  da  Lei  de

Direitos Autorais) ou de 10 (dez) a 30% (trinta por cento) do valor que deveria ser

originariamente pago (art. 109-A da mesma Lei). Igualmente, é insigne a não

aplicação de multas com base no “regulamento de arrecadação” do ECAD.

A redução desses fatores para baixo dos indicados no Regulamento de

Arrecadação  do  ECAD  é  reflexo  das  extensas  negociações  mantidas  pelos

patronos de ambas as partes, com intuito de manter a urbanidade das relações e

buscar uma resolução não excessivamente onerosa à Administração Pública. Fora

isto, deve haver posterior redução nos valores previstos para o futuro, por hábil

intervenção  do  atual  presidente  da  Autarquia,  o  senhor  Edson Humberto

Néspolo, em negociação com o Superintendente Regional do ECAD, o senhor

Alvino de Souza Pinto Filho.

6 Embora o Show de Acendimento seja um espetáculo sem cobrança de ingresso, o ECAD fez o cálculo deste 
show com base no valor de uma receita bruta fictícia de R$ 208.320,00.
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III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  entendemos  que  as  informações  prestadas

demonstram  vantagem  à  Administração  Pública  na  celebração  do  acordo

proposto pelo ECAD.

Permanecemos disponíveis para maiores esclarecimentos.

Porto Alegre, 29 de abril de 2019.

Felipe Octaviano Delgado Busnello Gabriel Delgado Duro

OAB/RS 77.412 OAB/RS 84.079

Laura Delgado Duro

OAB/RS 102.269
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